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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.333, DE 2016 
(Do Sr. Rocha) 

 
Altera a Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, para isentar de Imposto 
sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e 
Valores Mobiliáros - IOF, as operações de crédito efetuadas por 
estudantes brasileiros, de graduação e pós-graduação, que realizem 
seus cursos no exterior.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 6º-A: 

“Art. 6º-A É isenta do IOF a operação de câmbio em que 

os compradores ou vendedores da moeda estrangeira 

sejam estudantes brasileiros regularmente inscritos em 

cursos de graduação ou pós-graduação no exterior, cujo 

valor seja igual ou inferior ao valor da Bolsa de Cátedra, 

paga no Exterior pela Coordenação de Aperfeiçoamento 

de Pessoal de Nível Superior - CAPES.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei busca proteger os estudantes brasileiros no 

exterior, prejudicados com a majoração do IOF para operações cambiais. 

Atualmente a alíquota do tributo sobre operações de câmbio e destinadas ao 

cumprimento de obrigações de administradoras de cartão de uso internacional ou de 

bancos comerciais ou múltiplos na qualidade de emissores de cartão de crédito ou 

de débito decorrentes de saques no exterior efetuado por seus usuários, bem como 

nas liquidações de operações de câmbio para aquisição de moeda estrangeira em 

cheques de viagens e para carregamento de cartão internacional pré-pago, 

destinadas a atender gastos pessoais em viagens internacionais, é de 6,38%. 

Para fugir de tais alíquotas, na maioria das vezes os estudantes 

brasileiros usam expedientes heterodoxos, como os cambistas irregulares, arcando 

com os riscos que essas operações atraem. 

É compreensível a adoção de tais alíquotas para gastos de turistas, mas 

não podemos esquecer que estudante não é turista, não tem os mesmos objetivos 

deste e não pode ser penalizado por uma política de governo que tenta reequilibrar a 

balança comercial através da contenção de gastos de brasileiros no exterior.  
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Estudantes brasileiros que estão fazendo seus cursos no exterior 

costumam ter uma vida financeira regrada, obtendo o seu sustento do auxílio 

familiar, pois não têm condições de conseguir empregos formais. Dessa forma, não 

é sensato que o governo brasileiro busque o equilíbrio de suas contas através da 

tributação das operações financeiras desses esforçados alunos. 

A imposição de um limite, relacionado à Bolsa de Cátedra paga pela 

CAPES, visa evitar que pessoas de má índole se utilizem dos estudantes para 

fraudar a tributação e, ao mesmo tempo, atende a todas as categorias de estudantes 

brasileiros no exterior. 

Pelos motivos expostos, esperamos contar com o apoio dos eminentes 

Pares, para a aprovação deste projeto de lei.    

Sala das Sessões, em 18 de maio de 2016. 

 

Deputado ROCHA  

(PSDB/AC) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.894, DE 21 DE JUNHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações de 

Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 

Títulos e Valores Mobiliários, e dá outras 

providências.  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 513, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 

Títulos e Valores Mobiliários será cobrado à alíquota máxima de 1,5% ao dia, sobre o valor 

das operações de crédito e relativos a títulos e valores mobiliários.  

§ 1º No caso de operações envolvendo contratos derivativos, a alíquota máxima é 

de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da operação. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 539, de 26/7/2011,  convertida na Lei nº 12.543, de 8/12/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-539-26-julho-2011-611104-publicacaooriginal-133248-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-539-26-julho-2011-611104-publicacaooriginal-133248-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12543-8-dezembro-2011-611929-publicacaooriginal-134516-pl.html
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§ 2º O Poder Executivo, obedecidos os limites máximos fixados neste artigo, 

poderá alterar as alíquotas tendo em vista os objetivos das políticas monetária e fiscal. 

(Parágrafo único transformado em § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 539, de 

26/7/2011, convertida na Lei nº 12.543, de 8/12/2011) 

 

Art. 2º Considera-se valor da operação:  

I - nas operações de crédito, o valor do principal que constitua o objeto da 

obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado;  

II - nas operações relativas a títulos e valores mobiliários:  

a) valor de aquisição, resgate, cessão ou repactuação; 

b) o valor do pagamento para a liquidação das operações referidas na alínea 

anterior, quando inferior a noventa e cinco por cento do valor inicial da operação, expressos, 

respectivamente, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR diária; 

c) o valor nocional ajustado dos contratos, no caso de contratos derivativos.  

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 539, de 26/7/2011, convertida na Lei nº 12.543, 

de 8/12/2011) 

§ 1º Serão acrescidos ao valor do resgate ou cessão de títulos e valores mobiliários 

os rendimentos periódicos recebidos pelo aplicador ou cedente durante o período da operação, 

atualizados pela variação acumulada da UFIR diária no período.  

§ 2º O disposto no inciso II, alínea a, aplica-se, inclusive, às operações de 

financiamento realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas.  

§ 3º Para fins do disposto na alínea "c" do inciso II do caput, considera-se como 

valor nocional ajustado o produto do valor de referência do contrato (valor nocional) pela 

variação do preço do derivativo em relação à variação do preço do seu ativo subjacente (ativo 

objeto). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 539, de 26/7/2011, com redação 

dada pela Lei nº 12.543, de 8/12/2011) 

§ 4º A pessoa jurídica exportadora, relativamente às operações de hedge, poderá 

descontar do IOF a recolher na condição de contribuinte, devido em cada período, o IOF 

apurado e recolhido na forma da alínea "c" do inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.543, de 8/12/2011, produzindo efeitos a partir de 16/9/2011) 

§ 5º Na impossibilidade de efetuar o desconto de que trata o § 4º, a pessoa jurídica 

poderá solicitar restituição ou compensar o valor correspondente com imposto e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, exceto as contribuições sociais 

previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.543, de 8/12/2011, produzindo efeitos a 

partir de 16/9/2011) 

§ 6º A parcela do IOF descontado ou compensado na forma deste artigo não será 

dedutível para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.543, de 8/12/2011, 

produzindo efeitos a partir de 16/9/2011) 

§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto nos §§ 4º e 

5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.543, de 8/12/2011, produzindo efeitos a 

partir de 16/9/2011) 

 

Art. 3º São contribuintes do imposto:  

I - os tomadores de crédito, na hipótese prevista no art. 2º, inciso I;  

II - os adquirentes de títulos e valores mobiliários e os titulares de aplicações 

financeiras, na hipótese prevista no art. 2º, inciso II, alínea a;  

III - as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil, na hipótese prevista no art. 2º, inciso II, alínea b;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-539-26-julho-2011-611104-publicacaooriginal-133248-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-539-26-julho-2011-611104-publicacaooriginal-133248-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12543-8-dezembro-2011-611929-publicacaooriginal-134516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-539-26-julho-2011-611104-publicacaooriginal-133248-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12543-8-dezembro-2011-611929-publicacaooriginal-134516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12543-8-dezembro-2011-611929-publicacaooriginal-134516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-539-26-julho-2011-611104-publicacaooriginal-133248-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12543-8-dezembro-2011-611929-publicacaooriginal-134516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12543-8-dezembro-2011-611929-publicacaooriginal-134516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12543-8-dezembro-2011-611929-publicacaooriginal-134516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12543-8-dezembro-2011-611929-publicacaooriginal-134516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12543-8-dezembro-2011-611929-publicacaooriginal-134516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12543-8-dezembro-2011-611929-publicacaooriginal-134516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12543-8-dezembro-2011-611929-publicacaooriginal-134516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12543-8-dezembro-2011-611929-publicacaooriginal-134516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12543-8-dezembro-2011-611929-publicacaooriginal-134516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12543-8-dezembro-2011-611929-publicacaooriginal-134516-pl.html
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IV - os titulares dos contratos, na hipótese prevista na alínea "c" do inciso II do 

art. 2º. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 539, de 26/7/2011, com redação dada 

pela Lei nº 12.543, de 8/12/2011) 

 

Art. 4º O imposto de que trata o art. 2º, inciso II, alínea a será excluído da base de 

cálculo do imposto de renda incidente sobre o rendimento de operações com títulos e valores 

mobiliários, excetuadas as aplicações a que se refere o § 4º do art. 21 da Lei nº 8.383, de 30 

de dezembro de 1991.  

 

Art. 5º O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 

Títulos e Valores Mobiliários - IOF, incidente sobre operações de câmbio será cobrado à 

alíquota de vinte e cinco por cento sobre o valor de liquidação da operação cambial.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá reduzir e restabelecer a alíquota 

fixada neste artigo, tendo em vista os objetivos das políticas monetária, cambial e fiscal.  

 

Art. 6º São contribuintes do IOF incidente sobre operações de câmbio os 

compradores ou vendedores da moeda estrangeira na operação referente a transferência 

financeira para ou do exterior, respectivamente.  

Parágrafo único. As instituições autorizadas a operar em câmbio são responsáveis 

pela retenção e recolhimento do imposto.  

 

Art. 7º Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

487, de 29 de abril de 1994.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 10. Ficam revogados o art. 18 da Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990, e, 

em relação ao imposto de que trata esta lei, as isenções previstas no art. 14 da Lei nº 8.313, de 

23 de dezembro de 1991, no § 2º do art. 21 da Lei nº8.383, de 1991, e no art. 16 da Lei nº 

8.668, de 25 de junho de 1993.  

 

SENADO FEDERAL, 21 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da 

República.  

 

Senador HUMBERTO LUCENA  

Presidente  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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